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CONTRATO Nº 032/2023 - PMAV 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES E A EMPRESA SC 

GEOMÁTICA – ENGENHARIA E GEOPROCESSAMENTO 

EIRELI, COM OBJETIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LEVANTAMENTO DE DADOS IMOBILIÁRIOS 

MUNICIPAL, COMPREENDENDO A ELABORAÇÃO DA 

PLANTA GENÉRICA DE VALORES (PGV), CADASTRO E 

RECADASTRO FÍSICO-IMOBILIÁRIO E ATUALIZAÇÃO 

CADASTRAL “IN LOCO” DA ÁREA URBANA E DE 

EXPANSÃO URBANA, ATUALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO 

E SUPORTE DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES 

GEOGRÁFICAS (SIG), TREINAMENTO E SUPORTE AOS 

SERVIDORES, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – 

SEMAF. 

  

Concorrência Pública Nº. 001/2022 

Ata Registro de Preços Nº 030/2022 

Processo Administrativo Nº. 7769/2021  

O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

na Praça José Valentin Lopes, nº. 02, Centro, Atílio Vivácqua/ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 

27.165.620/0001-37, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JOSEMAR 

MACHADO FERNANDES, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 794.991-

SSP/ES, inscrito no CPF sob o nº 930.682.477-72, residente e domiciliado na Rua São Pedro, 

S/N, Zona Rural, nesta Cidade de Atílio Vivácqua-ES, CEP: 29.490-000, doravante 

denominado CONTRATANTE e de outro lado a Empresa SC GEOMÁTICA – ENGENHARIA 

E GEOPROCESSAMENTO EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob 

o n.º 11.407.956/0001-29, com sede na Rod. SC-303, 5.047, Barra Grande, Três Barras – SC, 

CEP: 89.490-000, neste ato representado por seu administrador, JOSÉ ALEXANDRE 

CUBAS, brasileiro, solteiro, engenheiro, inscrito no RG sob o Nº. 22R-4.242.413 SSP-SC, e 

no CPF Nº. 062.203.999-78, domiciliado na Rua Bernardo Olsen, 80, Casa 11, Alto da Tijuca, 

Canoinhas – SC, CEP: 89.464-284, doravante denominada CONTRATADA, firmam o 

presente Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições que subseguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O Objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO DE DADOS 

IMOBILIÁRIOS MUNICIPAL, COMPREENDENDO A ELABORAÇÃO DA PLANTA 

GENÉRICA DE VALORES (PGV), CADASTRO E RECADASTRO FÍSICO-IMOBILIÁRIO E 

ATUALIZAÇÃO CADASTRAL “IN LOCO” DA ÁREA URBANA E DE EXPANSÃO 

URBANA, ATUALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE DO SISTEMA DE 

INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS (SIG), TREINAMENTO E SUPORTE AOS SERVIDORES, 
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EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – 

SEMAF. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1. O valor total do presente contrato é de R$28.270,00 (vinte e oito mil e duzentos e 

setenta reais). 

2.2. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas para a perfeita execução dos 

serviços, dentre eles, seguros, transportes, impostos e taxas, bem como, demais despesas 

necessárias à perfeita conclusão do objeto contratado que porventura venham a incidir direta 

ou indiretamente. 

2.3. Será admitida a revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial 

deste instrumento, desde que, devidamente comprovada. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

 

3.1. O prazo para o presente será de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua 

publicação, tendo início na data de 11/04/2023 e término em 10/04/2024.   

3.2. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Contrato se processará de acordo 

com o que estabelecem os arts. 77, 78 e 79 da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA – DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Para cumprimento da medição dos serviços, a CONTRATADA protocolará mensalmente, 
medição contendo relatório dos serviços prestados no mês referente, apresentando as 
seguintes informações; 
 

4.2. Relatório Fotográfico contendo as imagens da execução da prestação de serviços; 
 

4.3. Relatório Técnico contendo a descrição do serviço prestado no mês referente, as ruas e 
os bairros contemplados (total ou parcial), a quantidade de lotes identificados, cadastrados e 
recadastrados até o momento e demais informações consideradas necessárias pelo fiscal 
responsável. 
 

4.4. Os relatórios apresentados deverão ser assinados pelo responsável técnico, o qual se 
responsabiliza pela execução dos serviços; 
 

4.5. O prazo para a fiscalização do CONTRATANTE se manifestar sobre a aprovação e 
liberação da medição apresentada será de até 10 (dez) dias úteis, contados da data do 
protocolo; 
 

4.6. Após manifestação do FISCAL, favorável à aprovação e liberação da medição, a mesma 
será encaminhada para a autoridade superior aprovar o faturamento e posterior pagamento, 
desde que observadas às obrigações contratuais por parte da CONTRATADA; 
 

4.7. Após aprovação da autoridade superior a medição será encaminhada para o Setor de 
Compras para solicitação da nota fiscal e a documentação completa que comprove 
cumprimento da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na contratação, tais 
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como: 
 

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

 Prova de regularidade de Tributos Federais e Divida Ativa da União, mediante certidão 
conjunta expedida pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e a 
Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 

 Prova de regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

 Prova de regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa; 

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa. 

 Certidão de Falência e Concordata. 
 
4.8. Ficam dispensados de serem apresentados os documentos que comprovem o 
cumprimento da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na contratação, quando 
os mesmos não estiverem com a validade expirada. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO E REAJUSTE 

5.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, em moeda corrente, integralmente, 

até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo fiscal 

do contrato, por meio de ordem bancária, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 

CONTRATADA. 

5.2. O atesto da fatura será efetuado pelo fiscal do contrato, o qual anexará à mesma a ordem 

de serviço emitida, sendo que o orçamento apresentado estará anexado a tal ordem de 

serviço. 

5.3. Quando do faturamento dos serviços, os mesmos devem ser feitos por dotação 

orçamentária da secretaria requisitante; 

5.4. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 

devolvido(s) à CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para 

pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente 

corrigida. 

5.5. O CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe 

forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual. 

5.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito de acréscimos de qualquer natureza. 

5.7. Se quando da efetivação do pagamento, os documentos apresentados em atendimento 

às exigências de habilitação, estiverem com a validade expirada, o pagamento ficará retido 

até a apresentação de novos documentos. 

5.8. Serão retidos, na fonte, os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente 

efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, exceto se a 

contratada for optante do SIMPLES NACIONAL, que obedecerá a legislação específica. 
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5.9. Fica a CONTRATADA obrigada a informar qualquer alteração de sua condição de optante 

pelo SIMPLES NACIONAL, sob pena da aplicação das sanções contratuais e legais cabíveis. 

5.10. Não haverá reajuste de preços, ressalvando que o valor unitário, poderá ser revisto 

durante a vigência do contrato, desde que requerido pela CONTRATADA, comprovando 

através de documentos e planilhas de custos, a necessidade de alterações dos preços, de 

modo a restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES 

6.1. Compete à Contratada: 

a) Executar o objeto em sua totalidade, executando os serviços com pessoal idôneo, 
devidamente habilitado e capacitado, cabendo-lhe a total e exclusiva responsabilidade pela 
coordenação, já que é responsável legal, administrativa e técnica pelos serviços 
executados; 

 

b) Permitir que os prepostos do CONTRATANTE inspecionem a qualquer tempo e hora o 
andamento dos serviços. A ausência ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não 
eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas para a contratação; 

 

c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a entender prontamente; 

 

d) Fornecer ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, quaisquer informações e ou 
esclarecimento sobre o andamento dos serviços; 

 

e) O presente Termo de Referência não servirá de nenhuma forma como fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros 
que a CONTRATADA colocar a serviço; 

 

f) Recrutar e contratar a mão-de-obra especializada em seu nome e sob sua 
responsabilidade, sem qualquer solidariedade do CONTRATANTE, cabendo-lhe 
responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sendo que a inadimplência de tais obrigações, não 
transfere ao CONTRATANTE, a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto do contrato; 

 

g) Cumprir e fazer cumprir as normas regulamentadoras de Segurança, medicina e Higiene 
do Trabalho previstas na legislação pertinente, bem como adotar e assumir todas as 
providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho 
quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho 
dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificadas nas dependências do 
CONTRATANTE; 

 

h) Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração; 

 

i) Utilizar equipamentos adequados necessários à boa execução dos serviços sob sua 
responsabilidade, os quais deverão oferecer o máximo de segurança no que se refere à 
prevenção de acidentes e danos materiais que possam ocasionar ao CONTRATANTE ou 
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a terceiros; 
 

j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, 
o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados; 

 

k) Prestar os serviços com integral observância das disposições exigidas, de acordo com a 
melhor qualidade e técnica disponível no mercado e em estrita conformidade com o 
disposto na legislação aplicável, fornecendo mão-de-obra, e, quando assim determinado, 
respondendo diretamente por sua qualidade e adequação; 

 

l) Responder perante o CONTRATANTE por qualquer tipo de autuação ou ação que venha 
a sofrer em decorrência da prestação de serviços, bem como pelos contratos de trabalho 
de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, 
assegurando ao CONTRATANTE o exercício do direito de regresso, eximindo o 
CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

 

m) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato; 

 

n) Competirá à CONTRATADA a admissão de motoristas, ajudantes, funcionários e demais 
necessários ao bom desempenho dos serviços, correndo por sua conta também, os 
encargos sociais, uniformes, vestiários e demais exigências das leis trabalhistas; 

 

o) A CONTRATADA não poderá ceder ou subcontratar parcial ou totalmente o objeto 
contratado; 

 

p) Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito de qualquer anormalidade 
que verificar na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

 

q) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório, 
durante toda a execução dos serviços; 

 

r) Serão considerados como responsáveis técnicos pela execução do objeto deste Termo de 
Referência, os profissionais que foram indicados na fase de habilitação, detentores dos 
atestados de capacidade apresentados no ato licitatório, com os respectivos documentos 
de responsabilidade técnica, devidamente registrados nos conselhos de classe a que lhes 
competem; 

 

s) Apresentar a ART e/ou RRT no respectivo conselho de classe, referente à execução dos 
serviços e elaboração do produto final, no que competir; 

 

t) Apresentar os respectivos documentos de responsabilidade técnica, devidamente 
registrados nos conselhos de classe a que lhes competem, referente à execução dos 
serviços e elaboração do produto final, no que competir; 

 

u) A verificação de quaisquer falhas no projeto/serviço que importem em prejuízo ao 
CONTRATANTE ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial dos serviços; 

 

v) Será a CONTRATADA responsabilizada administrativamente por falhas ou erros no 
serviço que vierem a acarretar prejuízos ao CONTRATANTE, sem exclusão da 
responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei; 
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w) A CONTRATADA não poderá substituir o(s) Responsável(is) Técnico(s), salvo nos casos 
de força maior, e mediante prévia concordância do CONTRATANTE, apresentando para 
tal fim, o acervo do novo técnico, que deverá ser igual ou superior ao(s) anterior(es). 

 

§1°. A constatação de qualquer procedimento irregular pela CONTRATADA implicará na 

retenção dos pagamentos devidos pela PREFEITURA MUNICIPAL, até que seja feita a 

regularização. 

6.2. Compete à Contratante: 

a) Prestar à CONTRATADA todas as informações julgadas necessárias quando solicitadas; 
 

b) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento do contrato; 

 

c) Designar servidores para fiscalizar e acompanhar os serviços constantes do objeto deste 
TR; 

 

d) Rejeitar os serviços em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
estabelecendo sua correção; 

 

e) Providenciar as inspeções da PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, com vistas ao cumprimento 
de todas as obrigações da CONTRATADA; 

 

f) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida no item 14 deste 
instrumento; 

 

g) O CONTRANTANTE, não assumirá em nenhuma hipótese, a responsabilidade, presente 
ou futura, de qualquer compromisso ou ônus decorrentes do inadimplemento da 
CONTRATADA, relativas às obrigações aqui assumidas, ficando essas a seu encargo, 
exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

 

7.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento.  

 

7.2. Constituem motivos para rescisão do Contrato independentemente das sanções legais 

e contratuais aplicáveis:  

 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;  
d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;  
e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração;  
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 
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primeiro do Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93;  
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato;  
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;  

l) A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do 
Artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93;  

m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;  

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja normalizada a situação;  

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto;  

p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato;  

q) Descumprimento do disposto no inciso V do Artigo 27, da Lei Federal nº 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis.  

r) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no edital e no contrato; 

 

7.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

7.4. A rescisão do contrato poderá ser: 
 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Artigo 78, da Lei Federal nº 8666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração; 

c) Judicial, nos termos da legislação; 
 

7.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
7.6. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do Artigo 78, da Lei Federal 
nº 8666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:  

 
a) Devolução de garantia;  
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b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
c) Pagamento do custo da desmobilização.  
 

7.7.  Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente por igual tempo.  

 

7.8. A rescisão de que trata o inciso I do Art. 79, da Lei Federal nº 8666/93 acarreta as 
seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei:  
 
a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração;  
b) Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados 

na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 
desta Lei;  

c) Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos;  

d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração. 

 
7.9. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do Artigo 80, da Lei Federal nº 
8666/93, fica a critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço 
por execução direta ou indireta;  
 

7.10. É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o contrato, 

podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais; 

 

7.11. Na hipótese do inciso II do Artigo 80, da Lei Federal nº 8666/93, o ato deverá ser 

precedido de autorização expressa do Ministro de Estado competente, ou Secretário Estadual 

ou Municipal, conforme o caso;  

 

7.12. A rescisão de que trata o inciso IV do Artigo 79, da Lei Federal nº 8666/93, permite à 

Administração, a seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I do Artigo 80, da mesma Lei. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

 

8.1. O presente Contrato será publicado, em resumo, no Órgão Oficial da Prefeitura Municipal 

de Atílio Vivácqua, dando-se cumprimento ao disposto no Art. 61, Parágrafo Único, da Lei nº. 

8.666/93.  

 

CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS 

 

9.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão 

por conta da Dotação Orçamentária seguinte: 

 

 Secretaria Municipal de Administração e Finanças – Classificação Funcional 
04.129.0003.2.0005 – Elemento de Despesa 3.3.90.39.99 – Ficha 192 – Fonte 
1.001.0000.0000. 

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
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10.1. Independente de outras sanções legais cabíveis, o Município poderá aplicar cominações 
à CONTRATADA, em caso de descumprimento das condições previstas para a contratação, 
em conformidade com o estabelecido na Lei nº 8.666/93. 
 

10.2. À CONTRATADA que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão 
aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal: 
 

a) Advertência; 
b) Multas: 
c) Moratória; 
d) Compensatória. 
e) Cancelamento da ordem de Serviço ou rescisão contratual; 
f) Suspensão do direito de licitar junto a Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua; 
g) Impedimento de licitar junto o Município de Atílio Vivácqua e; 
h) Declaração de inidoneidade. 
 

10.3. A penalidade de advertência será aplicada em ocorrências de faltas leves, assim 
entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para o CONTRATANTE; 
 

10.4. A penalidade de multa moratória será aplicada no patamar de 0,3% (três décimos por 
cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor global da contratação respectiva, até o 
limite de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global da contratação/ata, nos casos de 
descumprimento do prazo estipulado para o fornecimento do objeto, que será calculada pela 
fórmula M = 0,0033 x C x D. Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor da 
ata/contrato e D = número de dias em atraso; 
 

10.5. A penalidade de multa compensatória será aplicada no patamar de: 
 

10.5.1. 10% (dez por cento) sobre o valor total da ordem de serviço, nos casos da 
CONTRATADA: 
 

a) Prestar os serviços em desacordo com as especificações constantes do presente 
instrumento e/ou da Ordem de Serviço a ser expedida; 

b) Causar embaraços ou desatender as determinações da fiscalização; 
c) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros; 
d) Cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais; 
e) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha causar danos a 

Administração ou a terceiros, independentemente da obrigação da CONTRATADA em 
reparar os danos causados; 

f) Descumprir quaisquer obrigações licitatórias/ contratuais. 
 

10.5.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, nos casos da 
CONTRATADA: 
 

a) Se recusar a assinar o instrumento contratual, aceita-lo ou retirá-lo fora do prazo 
estabelecido no edital; 

b) Inexecutar totalmente do objeto da ata e/ou contrato; 
 

10.6. Caso a CONTRATADA se recuse a assinar o Contrato, não fornecer os 
serviços/materiais objeto deste instrumento, não atender ao disposto no Termo de Referência, 
aplicar-se-á o previsto na Lei Federal nº. 8.666/93, devendo as licitantes remanescentes 
serem convocadas na ordem de classificação de suas propostas na etapa de lances; 
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10.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, observará o mesmo percentual 
do subitem 15.5.1, e será aplicada de forma proporcional sobre a parte da obrigação 
inadimplida; 
 

10.8. O valor correspondente às multas (moratória e/ou compensatória) serão abatidos dos 
eventuais pagamentos que a CONTRATADA tenha a receber da Administração. 
 

10.9. A aplicação da penalidade de multa (moratória e/ou compensatória) não afasta a 
aplicação da penalidade de suspensão, impedimento de licitar ou contratar, bem como a 
declaração de inidoneidade. 
 

10.10. A penalidade de suspensão do direito de licitar com o CONTRATANTE será aplicada 
após procedimento administrativo regular com critérios de conveniência administrativa e 
observados as leis e princípios administrativos, podendo ser aplicada suspensão com prazo 
mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos, em função da gravidade da falta 
cometida, sem prejuízo de outras sanções. 
10.11. A penalidade de impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE será 
aplicada após procedimento administrativo regular com critérios de conveniência 
administrativa e observados as leis e princípios administrativos, podendo ser descredenciada 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 

10.12. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o 
CONTRATANTE, ocorrerá quando a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as 
obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé, a juízo desta 
Municipalidade, independentemente das demais sanções cabíveis. 
 

10.13. A declaração de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada 
defesa ao infrator, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo 
ou potencial. 
 

10.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo regular que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93. 
 

10.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao 
CONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade. 
 

10.16. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no artigo 
110 da Lei nº 8.666/93. 
 

10.17. As penalidades impostas nesta cláusula não excluem outras previstas no edital do 
certame, ata de registro, contrato, na Lei nº 8.666/93 e na legislação aplicável ao caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A execução e fiscalização do presente Contrato será de responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças, através de servidor devidamente designado, 

podendo este ter livre acesso a todos os procedimentos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

12.1. Havendo necessidade justificada de paralisar a execução da prestação de serviços, 
mediante requerimento da parte interessada, deve ser encaminhado o pedido para o Chefe 
do Poder Executivo Municipal, o qual solicitará manifestação técnica (do fiscal) e no final, 
poderá deferir ou não sua paralisação mediante a elaboração do termo de paralisação de 
prestação de serviços; 
 

12.2. O termo de paralisação de prestação de serviços não suspende a vigência do respectivo 
contrato, devendo o mesmo ser prorrogado através de Termos Aditivos; 
 

12.3. Findo o prazo de paralisação, deverá ser retomada sua execução, a qual se dará por 
meio de termo de reinício de prestação de serviços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRO – DO FORO 

 

13.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Atílio Vivácqua, Estado do Espírito Santo, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas que poderão 

surgir durante a sua execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1. A Execução deste Contrato obedecerá às disposições contidas na Lei 8.666/93, 

atualizada pela Lei 8.883/94 e demais legislações complementares. 

 

14.2. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação. 

 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma 

para que produza seus efeitos legais. 

Atílio Vivácqua/ES, 11 de abril de 2023. 

 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal - CONTRATANTE 
 
 
 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Secretária Municipal de Administração e Finanças  

 
 
 

MAURIO SÉRGIO LISTO COSTA 

Fiscal de Contratos - SEMAF  
 
 

SC GEOMÁTICA – ENGENHARIA E 
GEOPROCESSAMENTO EIRELI 

CONTRATADA 

 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 

1. _______________________________________ 

 

 

2. _______________________________________ 
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RESUMO DO CONTRATO Nº 
032/2023 - PMAV 
Concorrência Pública Nº. 001/2022 
Ata Registro de Preços Nº 030/2022 
Processo Administrativo Nº. 
7769/2021  
Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO 
VIVÁCQUA. 
Contratada: SC GEOMÁTICA – 
ENGENHARIA E 
GEOPROCESSAMENTO EIRELI. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO DE 
DADOS IMOBILIÁRIOS MUNICIPAL, 
COMPREENDENDO A ELABORAÇÃO DA 
PLANTA GENÉRICA DE VALORES (PGV), 
CADASTRO E RECADASTRO FÍSICO-
IMOBILIÁRIO E ATUALIZAÇÃO 
CADASTRAL “IN LOCO” DA ÁREA 
URBANA E DE EXPANSÃO URBANA, 
ATUALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
SUPORTE DO SISTEMA DE 
INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS (SIG), 
TREINAMENTO E SUPORTE AOS 
SERVIDORES, EM ATENDIMENTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – 
SEMAF. 
Valor R$28.270,00 (vinte e oito mil e 
duzentos e setenta reais). 
Da Dotação Orçamentária: 
Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças – 
Classificação Funcional 
04.129.0003.2.0005 – Elemento de 
Despesa 3.3.90.39.99 – Ficha 192 – 
Fonte 1.001.0000.0000. 
Vigência: 11/04/2023 a 10/04/2024. 
Atílio Vivácqua/ES, 11 de abril de 2023. 
 
JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
 

CERTIDÃO 
 

Certificamos que este ato foi publicado na 
forma do Art. 103 da Lei Orgânica do 

Município de Atílio Vivácqua/ES. 
 

Atílio Vivácqua,  

 

______/______/_____ 

 

     ______________________________ 
          Gilmara Biazate Roveta 

           Gerente Municipal de Contratos 
             Decreto nº 054/2023 

                                                 Matrícula nº 9770 

  
 


